
PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 n REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 137/97 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessão 

hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

apreciando o processo TRT.Nº MA-588/97, resolveu; por unanimidade 

de votos: APLICAR aos Senhores Magistrados e Servidores deste 

Regional a decisão adotada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no 

processo nº 30555-4, seguida pelo Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho nos autos do Processo nº TST-7.292/91.6. 

VISTO: 

Sala de sessões, 09 de outubro de 1997. 

~ Jvt(J),.CJ'- /vv'V'--'c-, 
ANAW'CIA 8. D'OLIVEIRA LIMA 

Secretária do Tribunal Pleno, 

em exercício 

Juiz EDUAR ENNA RIBEIRO 

T da 11ª Região 
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